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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL

TERMO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL Nº 03/2023
PROCESSO Nº: 2023/30550/002065
PARTÍCIPES: Estado do Tocantins, através da Secretaria de Estado da 
Saúde, e o Instituto Tocantinense Presidente Antônio Carlos - PORTO 
NACIONAL
OBJETO: Disponibilização de vagas para o estágio estudantil 
supervisionado e atividade de aprendizagem em serviço nas unidades 
de saúde e setores da Secretaria de Estado da Saúde.
DATA DA ASSINATURA: 02/07/2023
VIGÊNCIA: 02/07/2028
SIGNATÁRIOS: AFONSO PIVA DE SANTANA - Secretário de Estado 
da Saúde
FLAVIO CUNHA DE CARVALHO - ANIBAL JOSÉ GRIFO DE SOUSA - 
Diretores - ITPAC PORTO NACIONAL

COMISSÃO DE SELEÇÃO

EDITAL 29/2023/SES/SGPES/DETSUS/NAJ - SGPES, 
DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA FACILITADORES 
E COORDENADOR PEDAGÓGICO DA FORMAÇÃO 
DE MULTIPLICADORES PARA O FORTALECIMENTO 
DA ATENÇÃO À PESSOA EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA NO SUS TOCANTINS“PROJETOLÍRIOS 
DO CERRADO” - EDITAL nº 23, de 21 de Julho de 
2023 - DO Nº 6376, de 25 de Julho de 2023.

RESULTADO DEFINITIVO

LISTA DOS CLASSIFICADOS COMO TITULARES E 
SUPLENTES, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, CONFORME O 
ITEM 9 DO EDITAL.

FUNÇÃO: FACILITADOR PEDAGÓGICO

André Henrique Ribeiro Titular

Domingos Timóteo de Jesus Ferreira Suplente

FUNÇÃO: FACILITADOR TEMÁTICO DO MÓDULO I

Zélia Maria Campos Titular

Zelma Moreira Penha Suplente

FUNÇÃO: FACILITADOR TEMÁTICO DO MÓDULO II

Zélia Maria Campos Titular

Zelma Moreira Penha Suplente

FUNÇÃO: FACILITADOR TEMÁTICO DO MÓDULO III

Zélia Maria Campos Titular

Zelma Moreira Penha Suplente

FUNÇÃO: FACILITADOR TEMÁTICO DO MÓDULO IV

Wellington Gomes Miranda Titular

FUNÇÃO: FACILITADOR TEMÁTICO DO MÓDULO V

Zelma Moreira Penha Titular

MARGARIDA ARAÚJO BARBOSA MIRANDA
Presidente da Comissão de Seleção

CORREGEDORIA DA SAÚDE

PORTARIA - 798/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
18/08/2023.

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - NM, publicado no DOE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 
13 de abril de 2020, publicada no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e;

Considerando a Portaria - 506/2023/SES/GASEC/CORSAUD 
- GABCOR, de 19 de maio de 2023, que reconduziu o Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Ordinário, nº 2021/30550/007391;

Considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
Segunda Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do Memorando de nº 291/2023/
COMPE II,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo previsto na 
Portaria - 506/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 19 de maio 
de 2023, publicada no DOE nº 6.334, de 23 de maio de 2023, para que a 
Comissão possa dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos 
constantes no Processo nº 2021/30550/007391, devendo apresentar o 
devido Relatório Conclusivo.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos praticados 
anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 9 de agosto de 2023.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde

PORTARIA - 799/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
18/08/2023.

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - NM, publicado no DOE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 
13 de abril de 2020, publicada no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e;

Considerando a Portaria - 191/2020/SES/GASEC, de 13 de 
abril de 2020, que instaurou o Processo Administrativo Disciplinar - Rito 
Ordinário, nº 2020/30550/001338;

Considerando as razões apresentadas pelo presidente da 
Segunda Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do Memorando de nº 290/2023/
COMPE II,

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir a Segunda Comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria - 191/2020/SES/GASEC, de 13 de abril de 2020, publicada 
no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, que teve como último ato de 
prorrogação do prazo a Portaria - 527/2023/SES/GASEC/CORSAUD - 
GABCOR, de 23 de maio de 2023, publicada no DOE nº 6.336, de 25 de 
maio de 2023, para dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos 
constantes no Processo nº 2020/30550/001338, devendo apresentar o 
devido Relatório Conclusivo no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 15 de agosto de 2023.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde


